
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPrRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 2/79

Conselheiro João -

RESOLVE:

eu"

Sala das Sessões, 19 de janeiro de 1979.
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LÊO DE SOU/A RIBEIRO 
Presidente

CONSIDERAR DO,
Miguel Feu Rosa,

o Parecer do Relator,

RITO S AN TO, 
pre ciando o

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, a 
Processo nQ 4 245/73 - Sub-Reitoria Acadêmica;

CONSIDERANDO a Decisão n9 179/78 do Conselho de Ensino 
e Pesquisa; e

Aprovar o Projeto do Curso de Pos-Graduaçao "Lato Sen— 
a nível de Especialização em Estudo de Problemas Brasilei

ros, no que concerne ã competência deste Conselho.


